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Dispõe sobre ponto facultativo na Câmara Municipal de

' lbiracatu-MG'

RoMuALDo topEs DOs REls' presidente da câmara Municipar de

lbiracatu-MG, no uso O"' 
't'iO'iiO"s 

legais e regimentais que lhe são

conferidas e,

Considerando o Feriado Nacional do dia 03 de abril 2026' sexta-feira

(Paixão de Cristo);

Considerando o envolvimento cristão voltado às celebrações da

Semana Santa,

RESOLVE:

Art.le - Fica decretado Ponto Facultativo nas repartições da Câmara

Municipal de lbiracatu-;; 
-;" -Ji" 

o' de abril 2026 (quinta-feira)'

retomando suas atividade'-no't'i' na segunda-feira dia 06 de abril de

2026.

Art. 29 - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação' revogando-

se as disPosiçôes em contrário'

Publique-se e cumpra-se'

tbiracatu-MG, 01 de abril de 2O26

PORTARtA Ng 04 2026

Romualdo LoPes dos Reis

Presidente

y,

.\tu 1jt tc lt D ETL \o r \o'l \Jos5

FOilE: (38) 3625-7í07
RUA AURELIAI{O FAGUIDES, í5í - CEPr 39.455-000 - CE}{TRO - IBIRAGATU/IIIG


